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PORTARIA Nº. 016/2021                DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 

“FAZ CESSÃO DE SERVIDOR QUE 

ESPECIFICA PARA SECRETARIA DE 

ESTADO DE PLANEJAMENTO E CULTURA 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS” 

 

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a 

Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica 

Municipal. 

 

CONSIDERANDO que o município de Itaporã do Tocantins é 

tem o servidor disponível; 

CONSIDERANDO a carência no quadro de funcionários da 

Secretaria de Estado de Planejamento; 

CONSIDERANDO o Solicitação Oficio n° 001/2021-AGVCOL – 

SEFAZ/COLINAS DO TOCANNITNS; 

CONSIDERANDO o servidor qualificado para o cargo. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. Ceder o servidor em caráter cessionário o Sr. 

GILDEVAN GALVÃO DE SOUSA, nomeado pelo Decreto Municipal nº 

082/2005 de 01 de novembro de 2005, cargo de Fiscal de Rendas, 

para exercer suas funções ser indicado pela Secretaria de Estado 

de Planejamento com ônus para a origem, cumprindo carga horaria 

de 40h semanais. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Publique-se e 

Cumpra-se 

 

JOSÉ REZENDE SILVA  

Prefeito Municipal 
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